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Parecer nº202/2023 – GGZ.

PROCESSO: 3666/2023
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº141/2021. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, no qual solicita a elaboração de parecer 

jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº141/2021, de autoria do 

vereador Eliel Miranda, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da assinatura física das 

pessoas idosas em contratos de operação de créditos firmados por meio eletrônico 

ou telefônico no município de Santa Bárbara d’Oeste”.

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos 

perceber que objetivo do nobre parlamentar é proteger os consumidores idosos do 

município quando da contratação de operações de crédito com instituições 

financeiras e similares, exigindo a forma física em relação a tal grupo social. 

6. Contudo, em que pese a nobre motivação acima 

mencionada, o presente Projeto acaba por invadir matéria de competência da 

União e dos Estados, qual seja, de defesa do consumidor, nos termos do artigo 24 da 

Constituição Federal. 

7. Por tanto, há afronta aos dispositivos da Carta 

Bandeirante, os quais dispõem o seguinte:

“Art. 144 – Os Municípios, com autonomia, política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e 
nesta Constituição.”

8. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo:

Ação direta de inconstitucionalidade em face do art. 1º da Lei 
n.º 3.463, de 07 de maio de 2019, do Município de Santa Rita de 
Passa Quatro que "dispõe sobre o consumo de bebidas 
alcoólicas nos recintos das lojas de conveniência e postos de 
combustíveis, inclusive nas vias públicas e calçadas próximas a 
estes estabelecimentos" - Competência concorrente da União, 
dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre consumo - 
Artigo 24, inciso V, da Constituição Federal - Possibilidade do 
Município editar norma em caráter supletivo, de acordo com o 
interesse local - Ato normativo impugnado que reproduziu 
trechos de Lei Estadual, o que por si só configura um 
'paralelismo legiferante' capaz de culminar em insegurança 
jurídica - Norma objurgada, ademais, que estabeleceu 
proibição não prevista na legislação federal e instituiu nova 
multa em razão do descumprimento do comando normativo, 
impondo dupla penalização pelo mesmo fato - Legislador local 
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que ultrapassou os limites da competência meramente 
suplementar do Município - Ofensa aos artigos 1º e 144 da 
Carta Paulista - Ação procedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2229403-
30.2022.8.26.0000; Relator (a): Vianna Cotrim; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 03/05/2023; Data de Registro: 05/05/2023)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 13.610, DE 
09 DE SETEMBRO DE 2015, DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, 
QUE 'DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE CERVEJA NAS 
DEPENDÊNCIAS DE ESTÁDIOS DE FUTEBOL, CONJUNTOS 
POLIESPORTIVOS E PRAÇAS DESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' - COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE CONSUMO E DESPORTO - 
ARTIGO 24, INCISOS V E IX, DA CARTA DA REPÚBLICA - NORMAS 
CONSTITUCIONAIS DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA (TEMA Nº 484 
DA REPERCUSSÃO GERAL) - INEXISTÊNCIA DE USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE - INOCORRÊNCIA, ADEMAIS, 
DE OFENSA MERAMENTE REFLEXA - A INVASÃO DA 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA, QUANDO PRATICADA POR 
QUALQUER DAS PESSOAS ESTATAIS, QUALIFICA-SE COMO ATO DE 
TRANSGRESSÃO CONSTITUCIONAL - LEI MUNICIPAL QUE 
CONTRARIA ATOS NORMATIVOS FEDERAL E ESTADUAL QUE 
REGULAM A MATÉRIA - OFENSA AO PACTO FEDERATIVO - 
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 144 DA CARTA BANDEIRANTE - 
PRECEDENTES - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - AÇÃO 
JULGADA PROCEDENTE, SEM MODULAÇÃO DOS EFEITOS, 
REJEITADA A PRELIMINAR". "A ação direta de 
inconstitucionalidade proposta perante o Tribunal de Justiça diz 
respeito a eventual afronta à Constituição Estadual, admitindo-
se, porém, o controle de constitucionalidade com base em 
normas da Constituição Federal de observância obrigatória, 
ainda que não incorporadas expressamente ao ordenamento 
constitucional do respectivo Estado-membro". "O constituinte 
federal conferiu aos Municípios a possibilidade de 'legislar sobre 
assuntos de interesse local' e 'suplementar a legislação federal 
e a estadual no que couber' (artigo 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal), devendo suas leis guardar 
compatibilidade com as normas editadas pelos demais entes 
da federação, não havendo espaço para inovações naquilo 
que a União e o Estado já definiram no exercício de suas 
competências legislativas, sob pena de violação ao princípio 
federativo". "É inconstitucional a lei municipal que, em matéria 
inserida na competência legislativa concorrente da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, utiliza-se do argumento do 
interesse local para restringir ou ampliar as determinações 
contidas em texto normativo de âmbito nacional e estadual".  
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2274307-
77.2018.8.26.0000; Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: 
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Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 22/05/2019; Data de Registro: 23/05/2019)

9. Ademais, a presente matéria, inserida no âmbito de 

competência do Estado de São Paulo, já se encontra exaurida no bojo da Lei 

Estadual nº 17.458/2021, que trata de tema idêntico, falecendo aos Municípios 

paulistas, obviamente abrangidos por tal norma, a possibilidade de dispor sobre um 

assunto que transcende o interesse local (art. 30, I, CF).

10. Diante do exposto, muito embora sejam relevantes os 

anseios do ilustre propositor, há vício formal de constitucionalidade do Projeto de Lei 

em comento, o que inviabilizaria, salvo melhor juízo, a sua sobrevida no 

ordenamento jurídico pátrio.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 21 de junho de 2023.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5EVYKS8WFA0421V8, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 5EVY-KS8W-FA04-21V8
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